
PORTARIA Nº 250/2023 – GP –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 250/2023 – GP – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

“Concede diária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela ei Orgânica Municipal. e de
conformidade com parágrafo segundo, §2º, artigo terceiro, Art. 3º, do o Decreto nº. 008 de 17
de fevereiro de 2023;

 

CONSIDERANDO disposto no processo de administrativo nº 224/2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao servidorIgor Thales Silva Cruz,ocupante do cargo de Gestor de Turismo
da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente, 2,5 (duas diárias e meia), no
valor unitário de R$ 400,00 (quatrocentos reais), perfazendo o valor global de R$ ,00 (mil reais), em
virtude do deslocamento do mesmo até a Mossoró/RN, para acompanhar a Exma.ª Sra.ª Secretária
Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente,, na VIII Jornada de estudos turísticos da
Universidade Estadual do Rio Grande do Norte (UERN), que acontecerá entre de 03 a 05 de abril de
2023, no polo sede da UERN, na Av. Prof.ª Antônio Campos – Pres. Costa e Silva, Mossoró – RN,
CEP: , com saída prevista para às 05h00mim (cinco horas da manhã) do dia 03 de abril de 2023, e
retorno previsto para às 16h00mim (dezesseis horas da tarde) do dia 05 de abril de 2023,
conforme constante no Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 001/2023, da Secretária Municipal
de Turismo, Cultura e Meio Ambiente.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-250-2023-gp-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-250-2023-gp-republicado-por-incorrecao/


 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 241/2023 – GP – Dispõe sobre a
concessão de licença a servidor (a) público
municipal de Lajes/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 241/2023 – GP

Dispõe sobre a concessão de licença a servidor (a) público municipal de Lajes/RN

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997, especificamente
as disposições do artigo nº 96º;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 227, de 7 de março de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença sem remuneração de 06 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) Henrique
Lage Silva de Arruda, matrícula 1126, ocupante do cargo efetivo de Orientador Social, lotado na

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-241-2023-gp-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-241-2023-gp-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-241-2023-gp-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/


Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 06
de março de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 243/2023 – GP – Dispõe sobre a
concessão de licença a servidor (a) público
municipal de Lajes/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 243/2023 – GP

Dispõe sobre a concessão de licença a servidor (a) público municipal de Lajes/RN

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 078, de 27 de janeiro de 2023;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-243-2023-gp-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-243-2023-gp-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-243-2023-gp-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/


 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença para acompanhamento de familiar em tratamento de saúde no período de
2 (dois) anos ao (a) servidor (a) efetivo (a) Vera Lucia Geraldina da Silva, matrícula 518, ocupante
do cargo efetivo de Professora, lotado na Secretaria Municipal do Educação, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 242/2023 – GP – Dispõe sobre a
concessão de licença a servidor (a) público
municipal de Lajes/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 242/2023 – GP

Dispõe sobre a concessão de licença a servidor (a) público municipal de Lajes/RN

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-242-2023-gp-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-242-2023-gp-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-242-2023-gp-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº , de 12 de dezembro de 2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença para acompanhamento de familiar em tratamento de saúde no período de
2 (dois) anos ao (a) servidor (a) efetivo (a) Leilane Magna Alves Nunes, matrícula 554, ocupante
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal do Educação, do
município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 000002/2023 (RETIFICADORA)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-000002-2023-retificadora/


PORTARIA Nº 000002/2023 (RETIFICADORA)

Dispõe sobre a retificação da concessão do benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e
Tempo de Contribuição em favor da servidora MARIA JOSE DA SILVA MENDES.

 

O DIRETOR EXECUTIVO DO PREVLAJES – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE LAJES,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso pleno de suas atribuições legais, outorgadas nos
termos da Lei Municipal nº 558, de 02 de janeiro de 2013;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Retificar a Portaria nº 000019/2017, de 04 de outubro de 2017 para excluir a
retroatividade dos efeitos do ato de inatividade à data de 01 de outubro de 2017;

 

Art. 2º – Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de
Contribuição à servidora MARIA JOSE DA SILVA MENDES, portadora do RG nº , ITEP-RN, CPF
nº , titular do cargo de Agente de Saúde, Matrícula Funcional nº 375, lotada na Secretaria de Saúde
do Município de Lajes/RN, nos termos do art. 3º, incisos I, II, III e Parágrafo único da Emenda
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, c/c art. 45 da Lei Municipal nº 558/2013.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de
outubro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

 

ICARO LUCAS MARTINS

 

Diretor Executivo

PrevLajes



PORTARIA Nº 244/2023 – GP – Concede
Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor
(a) efetivo (a) Maria da Assunção de
Albuquerque de Oliveira, matrícula 374,
ocupante do cargo efetivo de Agente
Comunitária de Saúde

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 244/2023 – GP

Dispõe sobre a concessão de licença a servidor (a) público municipal de Lajes/RN

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 148, de 15 de fevereiro de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) Maria da Assunção
de Albuquerque de Oliveira, matrícula 374, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitária
de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 13
de fevereiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2023-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-da-assuncao-de-albuquerque-de-oliveira-matricula-374-ocupante-do-cargo-efetivo-de/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2023-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-da-assuncao-de-albuquerque-de-oliveira-matricula-374-ocupante-do-cargo-efetivo-de/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2023-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-da-assuncao-de-albuquerque-de-oliveira-matricula-374-ocupante-do-cargo-efetivo-de/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2023-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-da-assuncao-de-albuquerque-de-oliveira-matricula-374-ocupante-do-cargo-efetivo-de/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2023-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-da-assuncao-de-albuquerque-de-oliveira-matricula-374-ocupante-do-cargo-efetivo-de/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2023-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-da-assuncao-de-albuquerque-de-oliveira-matricula-374-ocupante-do-cargo-efetivo-de/


 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 241/2023 – GP – Concede
licença sem remuneração de 06 meses ao (a)
servidor (a) efetivo (a) Henrique Lage Silva
de Arruda, matrícula 1126, ocupante do
cargo efetivo de Orientador Social

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 241/2023 – GP

Dispõe sobre a concessão de licença a servidor (a) público municipal de Lajes/RN

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997, especificamente
as disposições do artigo nº 96º;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 227, de 7 de março de 2023;

 

RESOLVE:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-241-2023-gp-concede-licenca-sem-remuneracao-de-06-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-henrique-lage-silva-de-arruda-matricula-1126-ocupante-do-cargo-efetivo-de-or/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-241-2023-gp-concede-licenca-sem-remuneracao-de-06-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-henrique-lage-silva-de-arruda-matricula-1126-ocupante-do-cargo-efetivo-de-or/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-241-2023-gp-concede-licenca-sem-remuneracao-de-06-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-henrique-lage-silva-de-arruda-matricula-1126-ocupante-do-cargo-efetivo-de-or/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-241-2023-gp-concede-licenca-sem-remuneracao-de-06-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-henrique-lage-silva-de-arruda-matricula-1126-ocupante-do-cargo-efetivo-de-or/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-241-2023-gp-concede-licenca-sem-remuneracao-de-06-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-henrique-lage-silva-de-arruda-matricula-1126-ocupante-do-cargo-efetivo-de-or/


 

Art. 1º – Conceder licença sem remuneração de 06 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) Henrique
Lage Silva de Arruda, matrícula 1126, ocupante do cargo efetivo de Orientador Social, lotado na
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 06
de março de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 240/2023 – GP – Nomeia o (a)
senhor (a) Deyse Naama Dantas da
Silva, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##6.306.414-##, para ocupar o cargo
efetivo de Psicóloga

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 240/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Deyse Naama Dantas da Silva.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-240-2023-gp-nomeia-o-a-senhor-a-deyse-naama-dantas-da-silva-inscrito-a-no-cpf-sob-o-no-6-306-414-para-ocupar-o-cargo-efetivo-de-psico/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-240-2023-gp-nomeia-o-a-senhor-a-deyse-naama-dantas-da-silva-inscrito-a-no-cpf-sob-o-no-6-306-414-para-ocupar-o-cargo-efetivo-de-psico/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-240-2023-gp-nomeia-o-a-senhor-a-deyse-naama-dantas-da-silva-inscrito-a-no-cpf-sob-o-no-6-306-414-para-ocupar-o-cargo-efetivo-de-psico/
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-240-2023-gp-nomeia-o-a-senhor-a-deyse-naama-dantas-da-silva-inscrito-a-no-cpf-sob-o-no-6-306-414-para-ocupar-o-cargo-efetivo-de-psico/


legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO as disposições do Edital de Convocação nº 004, de 03 de março de 2023;

CONSIDERANDO as disposições do memorando nº 010/2023, do departamento de pessoal e
recursos humanos;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Deyse Naama Dantas da Silva, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-
##, para ocupar o cargo efetivo de Psicóloga, 30 horas, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 06
de março de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 239/2023 – GP – Nomeia o (a)
senhor (a) Luana Maria Mendes de
Lima, inscrito (a) no CPF sob o

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-239-2023-gp-nomeia-o-a-senhor-a-luana-maria-mendes-de-lima-inscrito-a-no-cpf-sob-o-no-0-955-434-para-ocupar-o-cargo-efetivo-de-profes/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-239-2023-gp-nomeia-o-a-senhor-a-luana-maria-mendes-de-lima-inscrito-a-no-cpf-sob-o-no-0-955-434-para-ocupar-o-cargo-efetivo-de-profes/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-239-2023-gp-nomeia-o-a-senhor-a-luana-maria-mendes-de-lima-inscrito-a-no-cpf-sob-o-no-0-955-434-para-ocupar-o-cargo-efetivo-de-profes/


nº ##0.955.434-##, para ocupar o cargo
efetivo de Professora de Língua Portuguesa

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 239/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Luana Maria Mendes de Lima.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO as disposições do Edital de Convocação nº 002, de 13 de fevereiro de 2023;

CONSIDERANDO as disposições do memorando nº 009/2023, do departamento de pessoal e
recursos humanos;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Luana Maria Mendes de Lima, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-
##, para ocupar o cargo efetivo de Professora de Língua Portuguesa, 30 horas, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 16
de fevereiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2023.

 

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-239-2023-gp-nomeia-o-a-senhor-a-luana-maria-mendes-de-lima-inscrito-a-no-cpf-sob-o-no-0-955-434-para-ocupar-o-cargo-efetivo-de-profes/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-239-2023-gp-nomeia-o-a-senhor-a-luana-maria-mendes-de-lima-inscrito-a-no-cpf-sob-o-no-0-955-434-para-ocupar-o-cargo-efetivo-de-profes/


FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 245/2023 – GP – Exonera a
pedido o (a) senhor (a) Jane Claudia da
Silva, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##5.070.664-##, matricula 1844,
ocupante do cargo efetivo de Professora da
Educação Especial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 245/2023 – GP

Exoneração a pedido do (a) senhor (a) Jane Claudia da Silva.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 172, de 24 de fevereiro de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar a pedido o (a) senhor (a) Jane Claudia da Silva, inscrito (a) no CPF sob o
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nº ##-##, matricula 1844, ocupante do cargo efetivo de Professora da Educação Especial, lotado
na Secretaria Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 24
de fevereiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


